
 

 

MUNICÍPIO  DE  CRUZEIRO  DA  FORTALEZA 

Praça do Santuário, 1373 Centro – 38735-000     Fone-Fax: (34) 3835-1222 

Cruzeiro da Fortaleza – MG 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICO, 

com base no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. Natureza do 

procedimento: Dispensa de Licitação n° 13/2021, que tem por objeto: 

contratação de empresa para prestação de serviços especializados e 

singulares por parte da contratada, visando a análise do sistema de iluminação, 

prédios públicos, praças, poços artesianos, rede de alta tensão, e da classe 

tarifária, verificando, ainda, se há ou não majoração indevida de índices, 

diagnóstico individual de todas as unidades consumidoras para constatar se 

estão ou não em consonância com as Resoluções 414/2010 e 768/2017 da 

Aneel – Agência Nacional de Energia Elétrica, e as suas alterações posteriores, 

e se está em de acordo com o Código de Defesa do Consumidor CDC, assim 

como: a) levantamento técnico especializado dos reais gastos realizados pelo 

Município, b) a propositura de medida administrativa, necessária para 

restituição e adequação dos valores pagos a maior, com a abertura de 

processos de revisão de tarifária na concessionária de energia e no órgão 

regulador (Aneel), junto ao Município de Cruzeiro da Fortaleza para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, Econômico, 

Sustentável em favor da empresa IMPULCETTO & IMPULCETTO ELÉTRICA 

LTDA inscrita no CNPJ 13.601.773/0001-75. 

 

Valor total do processo: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), a ser pago nas 

condições estabelecidas no processo administrativo. 

 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 

necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações próprias do 

orçamento vigente.  

 

 

Depois de cumpridas as formalidades de praxe, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

E LAVRA-SE O CONTRATO. 

 

 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro da Fortaleza - MG, 07 de junho 2021. 

 

 

 

Agnaldo Ferreira da Silva 

Prefeito 

 

 


